
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Chegaram ao conhecimento do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda informações

referentes a um despedimento coletivo de 42 trabalhadores e ao encerramento total da

produção de rolhas de cortiça na fábrica da empresa do grupo Piedade, que pertence ao grupo

francês Oeneo, com sede em Fiães, no concelho de Santa Maria da Feira

Segundo as informações disponíveis o despedimento coletivo abrange todos os operários afetos

à produção e, deverá concretizar-se até ao prazo máximo de 6 de agosto, altura em que será

encerrado o fabrico de rolhas.

Ora, a confirmar-se esta notícia, a empresa ficaria com apenas cinco funcionários que,

alegadamente, se dedicariam, em exclusivo "à gestão de stocks e venda de ativos" dessa e de

outras unidades do Grupo Piedade. Esta situação é deveres preocupante e tem deixado

alarmados os trabalhadores que temem a perda dos seus postos de Trabalho e representa um

forte flagelo social na região.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, as seguintes perguntas:

O Governo tem conhecimento desta situação?1.

Que medidas está a tutela disposta a promover, nomeadamente por via negocial com as

partes envolvidas, com vista a evitar um despedimento coletivo promovido pela Grupo

Piedade com todos os impactos sociais daí decorrentes?

2.

Palácio de São Bento, 9 de junho de 2019

Deputado(a)s

MOISÉS FERREIRA(BE)

JOSÉ MOURA SOEIRO(BE)



Deputado(a)s

ISABEL PIRES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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